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Prefeitura Municipal de São José do Hortêncio

Estado do Rio Grande do Sul

Setor de Licitações


EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/2026
Município de São José do Hortêncio 

Secretaria de Educação, Cultura e Desporto

Modalidade: Pregão Eletrônico

Tipo de julgamento: Menor preço por lote

Modo de disputa: Aberto

LICITAÇÃO EXCLUSIVA ÀS BENEFICIÁRIAS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA AQUISIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS, E.M.E.I. SONHO MEU E PROJETO CONTRA TURNO ESCOLAR.

O Município de São José do Hortêncio, torna público, para conhecimento dos interessados, a realização de licitação nos termos expressos nesse edital, seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. OBJETO

1.1. Constitui objeto da presente licitação a aquisição de gêneros alimentícios referente a merenda escolar para as Escolas Municipais, E.M.E.I. Sonho Meu, Projeto Contra Turno Escolar e para atender ao Projeto Verão de 2027, nas condições, locais, quantidades e prazos determinados no Edital e em seus anexos.

1.2. O Município não homologará a licitação com valores superiores aos valores de referência constantes no Anexo II deste edital.

2. LOCAL, DATA E HORÁRIO

2.1. Data publicação do Edital: 10/07/2026.

2.2. Data/Hora limite para recebimento de propostas: 23/07/2026, às 07h15min.

2.3. Data/Hora da Abertura das Propostas: 23/07/2026, às 07h15min.

2.4. Data/Hora início das disputas: 23/07/2026, às 07h30min.
2.5. Informações/consultas sobre o certame deverão ser encaminhadas exclusivamente através do Portal Pregão Banrisul (www.pregaobanrisul.com.br).

2.6. Sítio eletrônico da sessão: http://www.pregaobanrisul.com.br/.

2.7. Todas as referências de tempo deste certame observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF.

3. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME

3.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização.

3.2. As instruções para o credenciamento podem ser consultadas no portal de compras do município pelo site https://pregaobanrisul.com.br/ ou junto ao portal do fornecedor no link https://portaldofornecedor.rs.gov.br/#/home.

3.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital:

3.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

3.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

3.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

3.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; e

3.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

4. ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema, quando solicitado pelo pregoeiro, observando os itens 5 e 6 deste Edital.

4.1.1. A proposta e os documentos deverão estar, preferencialmente, em formato PDF. A proposta inicial deverá ser preenchida apenas no sistema, sem anexar documento. A licitante deverá anexar o documento da proposta posteriormente, após a fase de negociação, com o valor ajustado ao último lance (lance vencedor).

4.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções legais:

4.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei.

4.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006.

4.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

4.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4.3. Outras eventuais declarações complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser solicitados pelo sistema do pregão eletrônico e/ou pregoeiro, deverão ser realizadas via sistema ou encaminhadas no prazo estipulado pelo Pregoeiro.

5. PROPOSTA

5.1. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão do pregão, estabelecida no item 2 desse edital.

5.2. As licitantes deverão registrar a proposta no sistema eletrônico, com a indicação do lote em relação ao objeto licitado, englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas;

5.2.1 – Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também para a assinatura do contrato.

5.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante durante a fase de lances importará sua desclassificação.

5.4. Após a negociação do preço, o pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo determinado pelo Pregoeiro, envie a proposta financeira (modelo Anexo II) adequada ao último lance ofertado. 

6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, observando o procedimento disposto no item 4 deste Edital, no prazo estipulado pelo Pregoeiro, contadas da classificação:

6.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c) cópia da inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

6.1.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade expedida pela Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e Seguridade Social - INSS), conforme previsto na Portaria Conjunta RFD/PGFN nº 1751, de 02/10/2014;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante;

e) Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

6.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data designada para a apresentação do documento, salvo quando o distribuidor informar na certidão a validade.

6.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

6.3. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

7. VEDAÇÕES

7.1. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente:

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.

7.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 7.1, supra, será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

7.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

8. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

8.1. No dia e hora indicados no item 2 deste edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização de sua chave e senha.

8.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 3.3.2 deste Edital.

8.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico.

8.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis na internet.

9. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

9.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

9.2. Serão desclassificadas as propostas que:

a) contiverem vícios insanáveis;

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) apresentarem preços inexequíveis;

d) que não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.

9.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada.

9.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.

9.5. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

9.6. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas.

9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras:

9.7.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro.

9.7.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

9.7.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro.

9.7.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será definido pelo pregoeiro no início da sessão de lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta.

9.7.5. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado.

9.7.6. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

9.8. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

10. MODO DE DISPUTA

10.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 9.

10.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

10.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

10.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente.

10.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.

10.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

10.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico https://www.pregaobanrisul.com.br/.

11. CRITÉRIOS DE DESEMPATE

11.1. Em caso de empate serão utilizados os seguintes critérios, nesta ordem:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações;

c) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

11.2. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul;

b) empresas brasileiras;

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

12. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO

12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.

12.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo estipulado pelo Pregoeiro.

12.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração.

12.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.

13. VERIFICAÇÃO DE HABILITAÇÃO

13.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 6.1.1, 6.1.2 e 6.1.3, enviados nos termos do item 4.1, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores.

13.2. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU) e junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de improbidade administrativa), para aferição de eventuais registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública ao início da fase de habilitação.

13.3. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade.

13.4. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal ou por cartório competente.

13.5. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado as declarações exigidas nos subitens 4.2.3 e 4.2.4, deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

13.6. Na hipótese de a proposta vencedora não ser aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

13.7. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso.

14. RECURSO

14.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata em face de:

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;

b) julgamento das propostas;

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

d) anulação ou revogação da licitação.

14.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

14.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 14.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições:

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada em até 10 (dez) minutos, em campo próprio do sistema, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.

b) a apreciação dar-se-á em fase única.

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.

14.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

15. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

15.1.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

15.1.2. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

15.1.3. proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;

15.1.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação.

16. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO

16.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

16.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.

16.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 5.1 deste Edital, sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

16.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 16.3 deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

16.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante.

16.7. Antes de formalizar o Termo de Contrato, a Administração verificará a regularidade fiscal do contratado, consultando o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e fará a impressão das certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas que serão juntadas ao respectivo processo de contratação conforme prevê o artigo 91, parágrafo 4º da Lei 14.133/2021.

17. VIGÊNCIA DO CONTRATO E PRAZO DE ENTREGA.  

17.1. O Contrato a ser firmado com a empresa vencedora da licitação passará a vigorar a partir da data de sua assinatura, encerrando-se em 20 de fevereiro de 2027, podendo ser prorrogado, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

17.2. A Entrega dos itens/lotes deverá ser feita conforme previsto no anexo IV deste edital. 

18. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

18.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega dos objetos e apresentação das Notas Fiscais, por intermédio da Tesouraria do Município.

18.2. A nota fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do pregão eletrônico e do contrato. 

18.3. Os pagamentos serão efetuados nas modalidades de transferência eletrônica bancária, boleto bancário ou PIX, devendo a adjudicatária indicar o número de sua conta corrente, agência e banco correspondente ou Chave PIX. A contratada deverá dispor de conta corrente bancária em seu próprio nome/razão social, sendo esta do tipo jurídica. 

18.4. As despesas para cobertura da presente Licitação correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

07.01.12.361.0110.2052.339030;

07.01.12.361.0110.2058.339030;

07.01.12.361.0110.2088.339030.

18.5. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.

19. RECEBIMENTO DO OBJETO E FISCALIZAÇÃO

19.1. Os cronogramas serão encaminhados pela nutricionista responsável aos fornecedores semanalmente, sempre às quartas-feiras para efetivação de entregas na semana seguinte. Eventualmente poderá haver necessidade de alteração deste dia da semana. Não sendo realizada a entrega dentro do prazo determinado, será considerado como atraso e serão aplicadas as penalidades previstas no contrato.

19.2. A merenda deverá ser entregue nas Escolas Municipais, E.M.E.I. Sonho Meu e Projeto Contra Turno Escolar nas quantidades estabelecidas nos cronogramas recebidos pelos vencedores, sendo as entregas parceladas, com entregas semanais, quinzenais ou mensais, conforme a necessidade.

19.3. Verificada a desconformidade de algum produto, o licitante vencedor deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 

19.4. O material a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte.

19.5. Os alimentos, tanto os perecíveis quanto os não perecíveis, deverão ser de boa qualidade, devendo estar acondicionados em embalagens íntegras e próprias para tal, obedecer a todas as normas de higiene, principalmente no que diz respeito ao prazo de validade dos mesmos e conter registro da Vigilância Sanitária, S.I.F ou da ANVISA, conforme o caso. Caso não sejam observados os prazos de validade, os alimentos serão devolvidos para troca, sem nenhum ônus adicional para a Administração.

19.6. Para gêneros perecíveis o prazo de validade mínimo será de 05 (cinco) dias, a contar da data de entrega do produto.

19.7. Para os gêneros não perecíveis o prazo de validade mínimo será de 03 (três) meses, a contar da data de entrega do produto, exceto para os gêneros que possuírem especificação diferente na descrição do edital e no Termo de Referência.
19.8. Os produtos como carnes e frios deverão obrigatoriamente ser transportados com veículos refrigerados, devidamente aferidos conforme legislação vigente e ou em caixas térmicas devidamente higienizadas.

19.9. O Município exercerá a fiscalização do contrato através da nutricionista da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.

19.9.1.
O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

19.9.2.
O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

19.9.3.
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

19.9.4.
O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

19.9.5.
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA: 

20.1 Fornecer o objeto licitado de acordo com as especificações e demais condições contratualmente avençadas e, ainda, as constantes do edital de licitação e no Termo de Referência.

20.1.1 A entrega da alimentação escolar deverá ocorrer nos locais indicados no Termo de Referência. 

20.2
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

20.3
Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais e tributárias decorrentes da execução do presente contrato;  

20.4
Providenciar a imediata correção de deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE, observando o que estabelece o Termo de Referência, em termos de procedimentos e prazos. 

20.5 Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;  

20.6 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 

20.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

20.8 Comunicar à Contratante os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

20.09. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da licitante vencedora pela perfeita execução do objeto, ficando obrigada a substituí-lo, no todo ou em parte, se a qualquer tempo forem constatados vícios, defeitos ou incorreções, observando o que prevê o Termo de Referência;

20.10. A contratada responderá diretamente por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a causar ao contratante ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na execução do contrato, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

21. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

21.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 21.1 deste edital as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

21.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 21.2. do presente Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.

21.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 21.2 do presente Edital.

21.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

21.6. A aplicação das sanções previstas no item 21.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

21.7. Na aplicação da sanção prevista no item 21.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

21.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 21.2 do presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

21.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

21.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

21.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

21.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b) pagamento da multa;

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.

21.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 21.2 do presente Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

22. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

22.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio do portal de compras do Banrisul disponível no link: https://pregaobanrisul.com.br/

22.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no portal de compras do Banrisul e no sítio eletrônico da Administração: www.saojosedohortencio.rs.gov.br.

23. DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.

23.2. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021.

23.3. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

23.4. O Edital e anexos, são partes integrais do processo e se vinculam um ao outro para fins cumprimento das obrigações estabelecidas para a licitante vencedora.

23.5. Fica eleito o Foro da Comarca de São Sebastião do Caí/RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

23.6 – Integram o presente Edital os seguintes anexos:

Anexo I – Termo de Referência

Anexo II – Modelo de Proposta Financeira;

Anexo III – Minuta de Contrato;

Anexo IV – Locais de Entrega
São José do Hortêncio, 10 de julho de 2026.
Ester Elisa Dill Koch

Prefeita Municipal 

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1 O objeto do presente Termo de Referência é a aquisição de gêneros alimentícios para o 2º semestre letivo de 2026 para as escolas de São José do Hortêncio/RS e para atender ao Projeto Verão de 2027. 

1.2 A aquisição de gêneros alimentícios para merenda escolar tem por finalidade contribuir para o crescimento e o desenvolvimento da aprendizagem, com o rendimento escolar e a formação de hábitos alimentares saudáveis dos alunos, através de ações de educação alimentar e nutricional e da oferta de refeições que cubram as suas necessidades nutricionais durante o período letivo. 

1.3 A quantidade a ser adquirida foi estimada com base no número de alunos matriculados na rede municipal, na quantidade de refeições oferecidas nas unidades escolares que serão atendidas durante o período letivo -referente ao 2º semestre de 2026 conforme disposições da Lei 11.497 de 16/07/2009, Resolução n° 26 de 17/06/2013, Resolução nº 4 de 02/04/2015, Resolução nº 38 de 16/07/2009, Resolução 06/2020 de 08/05/2020 e Resolução CD FNDE 03/2025, incluindo ainda as necessidades da alimentação escolar do projeto verão de 2027. 

1.4 Diante de tudo exposto, é impreterível que a Administração Pública Municipal realize procedimento licitatório para atender a demanda da merenda escolar para o segundo semestre letivo de 2026 e do projeto verão de 2027. Para suprir as necessidades estimou-se a aquisição dos gêneros alimentícios especificados no anexo único deste TR. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1 A aquisição de gêneros alimentícios para merenda escolar tem por finalidade contribuir para o crescimento e o desenvolvimento da aprendizagem, com o rendimento escolar e a formação de hábitos alimentares saudáveis dos alunos, através de ações de educação alimentar e nutricional e da oferta de refeições que cubram as suas necessidades nutricionais durante o período letivo. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1 A solução proposta é a aquisição de gêneros alimentícios por licitação, com entregas programadas nas escolas do Município de São José do Hortêncio/RS. 

3.2 A aquisição será por meio da disputa de preços entre empresas do ramo, o que garante não apenas a aquisição dos itens desejados, mas principalmente a busca pelas melhores ofertas. 

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1 Os gêneros alimentícios têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.2 Os produtos que se pretende adquirir não se enquadram como bens de luxo.

4.3 A aquisição será realizada por meio de licitação, na modalidade pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço por lote, nos termos do artigo 6º, inciso XLI, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.4 Para o fornecimento pretendido, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como, estar habilitados a contratar junto da Administração Pública nos termos do art. 62, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.5 Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada gênero descrito conforme tabela de especificação e quantidades e registro no órgão fiscalizador quando couber (SIM, SIE, SIF). Estas exigências serão verificadas por ocasião da entrega e recebimento do insumo, sendo que o não atendimento ensejará a recursa total ou parcial por parte do Município, devendo o fornecedor promover a substituição, às suas expensas, sob risco de sofrer as penalidades cabíveis. 

4.6 Somente será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o descrito no parágrafo anterior e as especificações mínimas exigidas abaixo: 

• Identificação do produto; 

• Embalagem original e intacta; 

• Data de fabricação; 

• Data de validade; 

• Peso líquido; 

• Número do lote; 

• Nome do fabricante; 

• Registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE e SIF) quando couber. 

4.7 O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme padrão de identidade e qualidade estabelecida na legislação; com etiqueta de peso e data de validade para todos os gêneros. Para gêneros perecíveis o prazo de validade mínimo será de 05 (cinco) dias, já para os gêneros não perecíveis o prazo de validade mínimo será de 03 (três) meses, a CONTAR DA DATA DE ENTREGA do produto, exceto para os gêneros que possuírem especificação diferente na descrição do edital e no Termo de Referência.

4.8 As embalagens deverão obedecer à legislação vigente e as características próprias de cada produto, vindo com etiqueta de validade e de peso, bem como apresentar-se em boas condições de conservação e higiene; com os produtos adequadamente acondicionados em caixa de papelão, embalagens plásticas, sacos de nylon e outros tipos de acondicionamento que garantam a integridade do produto. Durante o transporte essas embalagens devem permanecer em caixas plásticas devidamente higienizadas. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
5.1 O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto do Município de São José do Hortêncio/RS, conforme cronograma de entrega definido pela Nutricionista do Setor de Educação. O período de fornecimento se dará de 03/08/2026 até 11/02/2027
5.2 O Setor responsável pelos gêneros alimentícios para as Escolas, reserva-se no direito, também de subtrair, substituir ou incluir novos pontos de entrega, durante a vigência do contrato, de acordo com sua real necessidade. 

5.3. O contratado deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza. 

5.4 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos insumos. Os itens deverão ter como parâmetro de qualidades mínimas as marcas neles indicadas ou equivalente ou de melhor qualidade. 

5.5 Sobre as entregas: 

a) A entrega dos gêneros perecíveis será semanal, com exceção dos pães, cuja entrega deverá ocorrer duas vezes por semana até as 7:30 horas. A entrega deverá ser feita diretamente nas escolas da rede pública de ensino e centros de educação infantil pertencentes à Administração Municipal de São José do Hortêncio, conforme os cronogramas que serão encaminhados aos fornecedores pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

b) Os cronogramas serão encaminhados pela nutricionista responsável aos fornecedores semanalmente, sempre às quartas-feiras para efetivação de entregas na semana seguinte. Eventualmente poderá haver necessidade de alteração deste dia da semana.  

c) As entregas dos gêneros perecíveis, de acordo com o cronograma, deverão ser feitas nos dias e horários que serão previamente acordadas entre a responsável do município e o fornecedor.  

OBS: É imprescindível que as entregas sejam efetuadas dentro dos horários estabelecidos para que seja possível que o responsável pelo recebimento faça a devida conferência dos gêneros conforme cronograma de entregas e padrão de qualidade exigido, bem como para que não haja atrasos na produção e distribuição das refeições, respeitando a rotina das escolas. 

d) A entrega dos GÊNEROS NÃO PERECÍVEIS será mensal ao longo do semestre letivo e deverá ser feita diretamente nas escolas conforme os cronogramas que serão encaminhados aos fornecedores pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.  

e) Para entrega dos gêneros alimentícios não perecíveis, de acordo com o cronograma e solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, o horário compreende das 8h às 11h e das 13h às 15h, sempre em dias úteis. 

OBS: É imprescindível que as entregas sejam efetuadas dentro dos horários estabelecidos para que seja possível que o responsável pelo recebimento faça a devida conferência dos gêneros conforme cronograma de entregas e padrão de qualidade exigido, bem como para que não haja atrasos na produção e distribuição das refeições, respeitando a rotina das escolas. 

f) Os cronogramas com a descrição e quantidades a serem entregues em cada escola serão encaminhados à empresa vencedora com antecedência mínima de 05 (cinco) dias em relação à data de entrega. O modo preferencial para este contato com a empresa vencedora será via e-mail. 

g) O fornecedor deve emitir nota fiscal do total das entregas efetuadas em todas as unidades escolares, com periodicidade mensal, ao finalizar as entregas do mês. 
h) As notas fiscais devem ser encaminhadas aos cuidados da nutricionista responsável pelo PNAE, via e-mail, em formato pdf, juntamente com as assinaturas que comprovam a efetivação das entregas, conforme os pedidos, para que sejam encaminhadas para pagamento junto à contabilidade. 

i) As notas fiscais deverão ser conforme os empenhos, ou seja, se os itens ganhos na licitação forem divididos em mais de um empenho, logo, haverá emissão de mais de uma nota fiscal, sempre vinculando ao respectivo empenho. 

j) As escolas para entregas bem como seus respectivos endereços encontram-se descritos a seguir: 

Escola Municipal de Educação Infantil Sonho Meu. Endereço: rua 33 nº 204. Bairro: centro.

Escola Municipal de Educação Infantil Sonho Meu anexo Berçário: rua 33 nº 160. Bairro: centro.

Escola Municipal de Ensino Fundamental São José. Endereço: rua 58 nº 250. Bairro: centro.

Escola Municipal de Ensino Fundamental Leocádia Becker: rua Arroio Bonito VRS-874 km 5. Bairro: Arroio Bonito.

Escola Municipal de Ensino Fundamental Leopoldo Guilherme Ewerling. Endereço: Rua Estrada do Campestre, sem número. Bairro: Campestre. 

Contraturno Escolar. Endereço: Rua Estrada Geral do Rosário, sem número. Bairro: Capela do Rosário. 

PEDIDO
A empresa deverá informar um e-mail e/ou WhatsApp válido para envio dos pedidos.
As entregas deverão ser realizadas conforme planilha enviada por e-mail e/ou WhatsApp pela nutricionista da Secretaria de Educação, no respectivo endereço da escola, após o recebimento da Autorização de Compra/Empenho, que deverá ser repassado à contratada através de e-mail.

ASSINATURAS DE RECEBIMENTO
A planilha de pedidos enviada pela nutricionista da Secretaria de Educação deverá ser assinada pelos responsáveis nas respectivas escolas e encaminhada digitalizada para o e-mail do setor de nutrição: nutricionista.smecd@edu.saojosedohortencio.rs.gov.br.

NOTAS
A empresa deverá encaminhar as notas para o e-mail do setor de nutrição: nutricionista.smecd@edu.saojosedohortencio.rs.gov.br.

CONTATO
A empresa deverá manter contato com o setor de nutrição exclusivamente por e-mail ou WhatsApp utilizando o telefone da Secretaria de Educação: (51) 996790281.

QUALIDADE
No momento da entrega, os produtos fornecidos devem estar em perfeita condição de higiene e conservação. Os produtos perecíveis que exigirem resfriamento ou congelamento, precisam ser mantidos em temperatura adequada desde sua origem até sua entrega. As embalagens dos produtos devem estar em perfeitas condições, intactas e sem perfurações, apresentando a data de validade de acordo com o descrito no edital, contado a partir da data de entrega.

Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo à descrição do item de acordo com o termo de referência deste edital e ao disposto na legislação de alimentos. As características de cada produto (organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, microscópicas, toxicológicas) devem respeitar o que estabelece a Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, o Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e as Autoridades Sanitárias Locais. 

Os produtos de origem animal que exigirem identificação devem possuir registro conforme exigência do órgão fiscalizador - Divisão de Inspeção de Produtos de Origem Animal - DIPOA. 

Os alimentos devem ser entregues em embalagens apropriadas para o contato com alimentos, evitando uso de materiais inadequados que possam ser fonte de contaminação microbiológica e/ou química. 

Plásticos devem ser de 1º uso; caixas plásticas e engradados deverão estar devidamente higienizados. 

Não deverá ser utilizado como embalagem: material não adequado para contato com alimentos; papel não adequado (reciclado, jornais, revistas e similares), papelão ou plástico reciclado; sacos de fertilizantes ou produtos químicos. 

TRANSPORTE
Os produtos que necessitam de refrigeração, deverão ser transportados em veículos refrigerados que contenham equipamentos para manutenção da temperatura adequada, conforme legislação pertinente, da expedição até a entrega dos alimentos. Os veículos de transporte dos produtos sob controle de temperatura devem ser providos permanentemente de termômetros adequados e de fácil leitura.

FISCALIZAÇÃO
O nutricionista ou servidor ao receber o produto fica responsável pela avaliação das características na ocasião da entrega, estando autorizado a recusar o produto que apresentar qualquer característica que o torne impróprio para consumo ou que não estiver de acordo com o descrito no termo de referência deste edital ou legislação pertinente.

A assinatura da nota e da planilha de recebimento fica condicionada à entrega de todos os itens de acordo com a qualidade descrita e quantidades especificadas. 

Serão observados todos os aspectos estipulados (prazo de entrega, local de entrega, validade, quantidade, observância acerca da qualidade e marca dos produtos contratados).

A aceitação estará condicionada à devida fiscalização dos servidores envolvidos. Não serão aceitos produtos cujas características não estejam de acordo com a qualidade exigida ou em condições de armazenamento e transporte que não sejam satisfatórias.

TROCAS E SUBSTITUIÇÕES
A nutricionista da secretaria de educação deverá ser informada caso a empresa não consiga atender à totalidade do pedido ou caso haja necessidade de troca de item por motivos devidamente justificados.

Produtos recusados por não estarem de acordo com a descrição que consta neste edital deverão ser substituídos no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis a contar do dia da entrega do produto que não estava de acordo com as condições exigidas.

CANCELAMENTO
A contratante poderá solicitar cancelamento de gêneros constantes nas planilhas fornecidas com, no mínimo, 2 (dois) dias de antecedência.

VISITAS TÉCNICAS
O nutricionista da Secretaria de Educação de São José do Hortêncio poderá realizar visitas técnicas aos fornecedores e verificar se o local está cumprindo com as legislações vigentes para cada tipo de alimento. Em casos que seja constatada a inadequação do cumprimento das normas, o fornecedor poderá ser desclassificado, inclusive durante a vigência do contrato.

6. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 
6.1 A gestão do contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, por meio da designação de gestor e também de fiscal, os quais serão especificados nos contratos a serem firmados. O fiscal acompanhará a execução contratual e sanará possíveis dúvidas das empresas contratadas, levando a conhecimento do gestor todas as situações que ocorrerem em desacordo com o cumprimento do contrato. 

6.2 O fornecedor que descumprir, sem justificativa aceita pela Administração, as condições estabelecidas no Pregão Eletrônico, especialmente quanto à qualidade dos produtos, quantidades pactuadas, regularidade do fornecimento e prazos de entrega, ficará sujeito às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e no respectivo instrumento contratual, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

6.2.1 As penalidades poderão incluir advertência, multa, rescisão contratual, impedimento de contratar com a Administração pelo prazo legalmente previsto e demais medidas cabíveis, observada a gravidade da infração e os impactos causados à execução da alimentação escolar.

7. CRITÉRIOS DE ENTREGA E DE PAGAMENTO 
7.1 As entregas deverão ocorrer na periodicidade, horários e locais conforme definido no item 5 deste Termo de Referência.

7.2 Os pagamentos serão efetuados até 30 dias, mediante apresentação das Notas Fiscais com a liberação pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
8.1 Os fornecedores serão selecionados mediante procedimento licitatório na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, respeitando as formalidades legais estabelecidas pela Lei Federal Nº 14.133/2021. As empresas vencedoras deverão cumprir os requisitos de habilitação após etapa de lances, onde serão selecionados os fornecedores de melhor lance por lote. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1 Estima-se para a aquisição almejada o valor global de R$ 217.146,71. Tal valor foi apurado através de levantamento de preços conforme disposto na Lei Federal 14.133/2021 e demonstrada no processo de contratação.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá das seguintes dotações orçamentárias: 
- 07.01.12.361.0110.2052.339030;

- 07.01.12.361.0110.2058.339030;

- 07.01.12.361.0110.2088.339030.

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026
Fornecedor: 

CNPJ: 




      
 

Endereço: 

Cidade: 




CEP: 

Telefone: 




Email: 

Apresentamos nossa proposta para o fornecimento do objeto do Pregão Eletrônico nº 006/2026, acatando todas as especificações consignadas no Edital, conforme abaixo:

	Lote
	Alimento
	Un.
	Qtde.
	Valor de Referência
	Valor Total

	1
	Açúcar cristal. (Embalado em pacotes de 1kg). Deve apresentar-se isento de substâncias estranhas   e/ou   nocivas. Com prazo de validade mínimo de seis meses.  Embalados em plástico atóxico e termosselado. Embalagem declarando a marca, dados do fabricante, prazo de validade mínimo de 12 meses a partir da entrega do fornecedor.
	Kg
	130
	3,86
	501,80

	2
	Açúcar mascavo. (Pacote de 500g). Integral, isento de aditivos químicos, mantendo as características naturais da cana, isento de matéria terrosa, de parasitas e de detritos animais ou vegetais. Embalagem contendo data de fabricação, prazo de validade, lote e dados do fabricante. Prazo de validade mínimo de 6 meses a partir da data de entrega do fornecedor.
	Kg
	70
	9,45
	661,50

	3
	Amendoim. (Pacote 400g). Selecionado, miúdo com casca, embalagem plástica, data de validade mínima de 6 meses a partir da data da entrega.
	pac
	60
	8,93
	535,80

	4
	Amido de milho. (Pacote de 1kg). Com data de fabricação, prazo de validade e registro no MS, data de validade mínima de 6 meses a partir da data da entrega.
	Kg
	25
	6,67
	166,75

	5
	Arroz Parboilizado, tipo 1. Longo, constituídos de grãos inteiros, isento de matéria terrosa, de parasitos, de detritos animais e vegetais, com número de registro no MA. Acondicionado em embalagem plástica de 1, 2 ou 5Kg, íntegra, sem abertura, contendo informações do fabricante, informação nutricional, peso líquido, data de fabricação e validade mínima de 6 meses a partir da data da entrega do fornecedor.
	Kg
	1.200
	4,36
	5.232,00

	6
	Aveia, em flocos finos. (Caixa ou pacote de 250g). Produto resultante da moagem de grãos de aveia após limpeza e classificação, livre de sujidades, matéria terrosa, de parasitos, de detritos animais e vegetais. Embalagem primária: plástica, atóxica, resistente, de 250g. Com prazo de validade mínima de 6 meses a partir da data da entrega do fornecedor. Deve constar na embalagem data de fabricação e prazo de validade.
	Pac
	20
	5,69
	113,80

	7
	Bicarbonato. Embalagem plástica de 80 gramas, contento dados de identificação do produto, marca do fabricante e prazo de validade. (mínimo de 01 ano) e peso líquido. 
	Pac
	50
	2,57
	128,50

	8 
	Biscoito de arroz. Produto a base. Isento de glúten e gorduras trans. Acondicionado em embalagem plástica contendo no mínimo 150 gr do produto. Rotulagem contendo as seguintes informações: denominação do produto, ingredientes, tabela nutricional, prazo de validade, peso, lote, fabricante. Validade mínima de 4 meses a contar da data de entrega. 
	pac
	80
	8,61
	688,80

	9
	Biscoito salgado tipo cream cracker. (Pacote de 350g). De consistência crocante, sem lactose, em embalagem primária, plástica atóxica, com dupla proteção, com data de fabricação e prazo de validade (mínima de seis meses a contar da data de entrega) e lote, número de registro no órgão competente. 
	pac
	160
	5,56
	889,60

	10
	Cacau em pó 100%. (Pacotes de 200 ou 500 gramas).  Chocolate em pó 100% de cacau. Validade de no mínimo 12 meses e data de fabricação não superior a 30 dias.
	Kg
	25
	39,73
	993,25

	11
	Café solúvel granulado. (Embalagem de 200 gramas). Café instantâneo acondicionados em embalagem de 200 gramas. Com data de fabricação e prazo de validade, data de validade mínima de 6 meses a partir da data da entrega.
	Un
	35
	24,90
	871,50

	12
	Canela em pó. (Pacote de no mínimo de 25 gramas) Condimento, apresentação: moída, matéria-prima: canela, aspecto físico: pó, aplicação: alimentação. Com data de fabricação e prazo de validade, data de validade mínima de 6 meses a partir da data da entrega.
	Un
	50
	3,94
	197,00

	13
	Chá sabores diversos (erva doce, capim cidreira, hortelã, camomila, frutas) composto de talos e folhas, aroma idêntico ao natural de pêssego, embalagem com 10 saquinhos e peso liquido de 20g por caixa.
	Un
	150
	3,62
	543,00

	14
	Chimichurri. (Embalagens de 50 gr.) Embalagem deverá conter informações nutricionais, ingredientes, com especificação de peso, data de validade, data de fabricação, nº do lote, produto e marca. Validade de 02 meses a partir da entrega.
	Un 
	100
	7,08
	708,00

	15
	Coco ralado, seco sem açúcar. Embalagem de 100g. Embalagem deverá conter informações nutricionais, ingredientes, com especificação de peso, data de validade, data de fabricação, nº do lote, produto e marca. Validade de 02 meses a partir da entrega.
	Un
	120
	5,50
	660,00

	16
	Colorau (urucum), pó fino, homogêneo, coloração vermelha intensa, embalagem plástica com 500 g, com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido. Data de validade mínima de 6 meses a partir da data da entrega.
	Kg
	20
	17,85
	357,00

	17
	Farinha de mandioca. (Pacote de 500 g). Deve constar na embalagem prazo de validade de no mínimo 12 meses.
	Kg
	35
	9,55
	334,25

	18
	Farinha de trigo, especial, tipo 1. (Pacote de 1Kg). De cor branca, enriquecida com ferro e ácido fólico (vitamina B9), obtida a partir de grãos desgerminados, sãos e limpos, isentos de matéria terrosa e em perfeito estado de conservação. Não poderá estar úmida, fermentada ou rançosa. Embalagem de papel impermeável resistente, que garanta a integridade do produto até o momento do consumo. Cada 50g deverá fornecer, no mínimo, 2,1mg de ferro, 75mcg de ácido fólico e 0mg de sódio. Embalagem contendo dados do fabricante, informação nutricional, peso líquido, data de fabricação/lote e data de validade de no mínimo 4 meses a partir da entrega do fornecedor, data de validade mínima de 6 meses a partir da data da entrega.
	Kg
	400
	3,77
	1.508,00

	19
	Farinha milho pré-cozida - para polenta. (Pacote de 500g). Isento de impureza, com data de fabricação e validade, data de validade mínima de 6 meses a partir da data da entrega.
	Pac
	500
	4,65
	2.325,00

	20
	Feijão carioca. Pacote de 1kg. De boa qualidade; tipo 1; isento de mofo; com tamanho e formato normais; estar ausente de ataque de pragas e doenças. Embalagem contendo no mínimo as seguintes informações: identificação do produto, ingredientes, tabela nutricional, prazo de validade, peso, lote e fabricante. Validade mínima: 4 meses
	kg
	250
	12,09
	3.022,50

	21
	Feijão Preto. Pacote de 1kg. De boa qualidade; tipo 1; isento de mofo; com tamanho e formato normais; estar ausente de ataque de pragas e doenças. Embalagem contendo no mínimo as seguintes informações: identificação do produto, ingredientes, tabela nutricional, prazo de validade, peso, lote e fabricante. Validade mínima: 4 meses
	kg
	500
	8,45
	4.225,00

	22
	Fermento biológico seco. (Embalagem de 10 g). Em pó, para fermentação de pães e massas, composto de saccharomycescerevisae e agente reidratação. Embalagem plástica, íntegra, a vácuo, contendo dados do fabricante, peso líquido, data de fabricação/lote e data de validade de no mínimo 20 meses a partir da entrega do fornecedor.
	Pac
	150
	0,65
	97,50

	23
	Fermento químico pó. (Embalagem de 100gr). Produto formado de substâncias químicas que por influência do calor e/ou umidade produz desprendimento gasoso capaz de expandir massas elaboradas com farinhas, amidos ou féculas, aumentando-lhes o volume e a porosidade. Contendo no ingrediente bicarbonato de sódio. Embalagem plástica, íntegra, a vácuo, contendo dados do fabricante, peso líquido, data de fabricação/lote e data de validade de no mínimo 12 meses a partir da entrega do fornecedor. 
	Und
	120
	4,80
	576,00

	24
	Granola contendo aveia, flocos de arroz integral, uva passa, flocos de trigo integral. sem adição de açúcar, adoçantes e livre de gordura trans. acondicionado em embalagem intacta contendo externamente os dados de identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto e número do registro. validade mínima de 03 meses a contar da data de entrega. embalagem de 1kg.
	kg
	50
	24,63
	1.231,50

	25
	Leite Integral UHT Pasteurizado. (Embalagem: tetra pack, caixa com 1 litro). Leite líquido, integral, pasteurizado, tipo longa vida, embalagem individual contendo no mínimo 01 (um) litro, com identificação do produto e prazo de validade, Composição: leite de vaca, estabilizante citrato de sódio, Embalagem: tetra pack, Aspecto Físico: líquido. PRAZO DE VALIDADE 90 DIAS APÓS A DATA DA ENTREGA.
	L
	4.000
	5,29
	21.160,00

	26
	Leite Zero Lactose UHT Zero lactose longa vida. (embalagem de 1 litro). A embalagem deve estar intacta, bem vedada e deve constar: data de fabricação de no máximo 1 mês da data de entrega do produto.
	L
	150
	5,63
	844,50

	27
	Lentilha. (Embalagem de 400g). Tipo 1, isento de matéria terrosa, de parasitas, de detritos animais ou vegetais, produção da última safra. Embalagem plástica g, transparente, resistente e íntegra, sem a presença de grãos mofados, carunchados e torrados, contendo dados do fabricante, informação nutricional, data de fabricação/lote e data de validade mínima de 8 meses a partir da entrega do fornecedor.
	Pac
	250
	7,07
	1.767,50

	28
	Louro, folhas desidratadas. Embalagem plástica contendo a marca do produto, gramagem, data de validade e lote. Embalagem de 5 a 10g.
	Un
	20
	3,10
	62,00

	29
	Massa alimentícia com ovos, tipo parafuso COLORIDA. (Pacote de 500g). Embalagem plástica, transparente, resistente, com solda íntegra. Na embalagem deve constar registro no MS, ingredientes, instruções para o preparo, data de fabricação e prazo de validade. Ao exame visual o produto deverá apresentar-se íntegro sem estar quebrado e sem caruncho. Prazo de validade (mínima de seis meses a contar da data de entrega)
	Pac
	300
	7,18
	2.154,00

	30
	Massa espaguete. Embalagem contendo no mínimo as seguintes informações: identificação do produto, ingredientes, tabela nutricional, prazo de validade, peso, lote e fabricante. Validade mínima: 4 meses no momento da entrega. Apresentação: pacote com 500g
	Pac
	100
	3,20
	320,00

	31
	Massa alimentícia com ovos, tipo parafuso. (Pacote de 500g). Embalagem plástica, transparente, resistente, com solda íntegra. Na embalagem deve constar registro no MS, ingredientes, instruções para o preparo, data de fabricação e prazo de validade. Ao exame visual o produto deverá apresentar-se íntegro sem estar quebrado e sem caruncho. Prazo de validade (mínima de seis meses a contar da data de entrega)
	Pac
	600
	3,78
	2.268,00

	32
	Massa com ovos, tipo cabelo de anjo, feito com sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, ovos e corantes naturais urucum e cúrcuma. Isento de qualquer substância estranha ou nociva. Estar em embalagem de 500 gramas. No rotulo deve conter informações nutricionais, ingredientes, prazo de validade e lote. Prazo de validade (mínima de seis meses a contar da data de entrega).
	Pac
	80
	5,05
	404,00

	33
	Massa sem glúten, sem lactose, sem ovo, feito com farinha de tapioca ou de arroz. Isento de qualquer substância estranha ou nociva. Estar em embalagem de 500 gramas. No rotulo deve conter informações nutricionais, ingredientes, prazo de validade e lote. Prazo de validade (mínima de seis meses a contar da data de entrega).
	Pac
	25
	6,40
	160,00

	34
	Milho para pipoca. (Pacote de 500g). Embalagem plástica, transparente, resistente, com solda íntegra. Na embalagem deve constar ingredientes, instruções para o preparo, data de fabricação e prazo de validade. Ao exame visual o produto deverá apresentar-se íntegro sem estar quebrado e sem caruncho. Prazo de validade (mínima de seis meses a contar da data de entrega).
	Pac
	25
	4,10
	102,50

	35
	Óleo de soja. (Garrafa de 900ml). Refinado, 100% natural, tipo 1, preparado a partir de grãos de soja sãos e limpos. Embalagem plástica transparente, com rotulagem, informação nutricional, data de fabricação/lote quantidade do produto e data de validade mínima de 10 meses a partir da entrega do fornecedor.
	Gfa
	300
	8,70
	2.610,00

	36
	Orégano.  Ingrediente: orégano desidratado. Embalagem plástica, atóxica, não violada, contendo identificação do produto, ingredientes, rótulo com informações nutricionais, lote, prazo de validade, peso e fabricante. Validade mínima: Superior a 4 meses a contar da data de entrega. Apresentação: embalagem com 100g
	Un
	15
	6,12
	91,80

	37
	Páprica defumada, pó fino, homogêneo, coloração vermelha intensa, embalagem plástica com 50g, com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso líquido. data de validade mínima de 6 meses a partir da data da entrega.
	Pac
	100
	6,79
	679,00

	38
	Polvilho azedo. Embalagem plástica transparente de 1 kg, resistente, com solda reforçada, íntegra. Devem constar todas as informações pertinentes ao produto, vigente, constando data de fabricação e validade nas embalagens individuais. Prazo de validade mínimo de 12meses a contar da data da entrega.
	Kg
	120
	10,34
	1.240,80

	39
	Sal refinado. (Embalagem de 1 Kg).  De mesa, iodado. Aparência: cristais de granulação uniforme, não devendo estar pegajoso ou empedrado; cor: branca; odor: inodoro; sabor: característico (salino). Acondicionado em saco plástico transparente, resistente, com solda íntegra. Na embalagem deve constar prazo de validade. Embalagens com 1 quilo.
	Kg
	200


	2,13
	426,00

	40
	Suco de uva 100% natural, integral, sem adição de açúcar, água e conservantes. Embalagem em garrafas de vidro com tampa lacrada, contendo identificação do produto, ingredientes, rótulo com informações nutricionais, lote prazo de validade, peso e fabricante. Deverá possuir registro no MAPA. Validade mínima superior a 6 meses.
	Gfa
	500
	12,25
	6.125,00

	41
	Vinagre de álcool. (Garrafa de 750ml). Rotulagem contendo informações do fabricante, ingredientes, tabela nutricional, peso, data de fabricação/lote e data de validade mínima de 6 meses a partir da data da entrega.
	Gfa
	60
	2,54
	152,40

	42
	Vinagre de maçã. (Garrafa de 750ml). Ácido acético obtido mediante a fermentação acética de soluções aquosas de álcool procedente principalmente de matérias agrícolas. Padronizado, refiltrado, pasteurizado e envasado para a distribuição no comércio em geral. Embalagem plástica/garrafa pet, sem corantes, sem essências. e sem adição de açúcares. Contendo informações do fabricante, peso, data de fabricação/lote e data de validade mínima de 6 meses a partir da data da entrega.
	Gfa
	25
	4,60
	115,00

	43
	Carne de frango, filezinho e/ou sassami. (Pacote de 1kg), congelado, não temperado, de primeira qualidade, corte em cubos de aproximadamente 30 gramas. Aspecto próprio, não amolecida e nem pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades, parasitos e larvas. Deverá ser acondicionada em embalagem primária constituída de plástico atóxico transparente, isenta de sujidades e ou ação de microorganismos, devidamente selada, com especificação de peso, validade, produto e marca/procedência. Validade a vencer de no mínimo 3 meses a partir da entrega
	kg
	800
	21,87
	17.496,00

	

	44
	44.1 Abacaxi pérola, de 1º qualidade, médio grau de amadurecimento, com boa apresentação ao exame visual, com casca sã, sem machucados, sem estarem deterioradas.
	Un
	500
	7,85
	3.925,00

	
	44.2 Batata inglesa, nova, de 1ª qualidade, tamanho médio a grande, sem brotos, limpa, sem terra. De colheita recente, boa qualidade, inteira, sem cortes na casca, sem machucaduras, sem bolores ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Entrega em embalagem tipo rede com 1 kg ou conforme pedido, com identificação de peso.
	Kg
	900
	5,53
	4.977,00

	
	44.3 Caqui de chocolate. Frutas firmes, sem machucados internos e externos, grau médio de amadurecimento, isento de perfurações. Cada unidade deverá pesar em torno de 80g.
	Kg
	350
	7,25
	2.537,50

	
	44.4 Kiwi, de 1ª qualidade, com boa apresentação ao exame visual, grau médio de amadurecimento, com casca sã, sem rupturas, unidade com peso médio de 75g. De colheita recente, inteira, bem consistente, sem cortes na casca, sem machucaduras, sem bolores ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade
	Kg
	400
	16,61
	6.644,00

	
	44.5 Maça Argentina, de 1ª qualidade, com boa apresentação ao exame visual, grau médio de amadurecimento, com casca sã, sem rupturas, unidade com peso médio de 200g. De colheita recente, inteira, bem consistente, sem cortes na casca, sem machucaduras, sem bolores ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade.
	Un
	600
	4,19
	2.514,00

	
	44.6 Maçã vermelha tipo Gala, de 1ª qualidade, com boa apresentação ao exame visual, grau médio de amadurecimento, com casca sã, sem rupturas, unidade com peso médio entre 100 e 130g. De colheita recente, inteira, bem consistente, sem cortes na casca, sem machucaduras, sem bolores ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade
	Kg
	900
	8,82
	7.938,00

	
	44.7 Mamão formosa, novo, de 1ª qualidade, com boa apresentação ao exame visual, grau médio de amadurecimento, com casca sã, sem rupturas. De colheita recente, boa qualidade, inteiro, sem cortes na casca, sem machucaduras, sem amassados, sem bolores ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade.
	Kg 
	400
	9,05
	3.620,00

	
	44.8 Manga rosa ou tommy, nova, de 1ª qualidade, grau médio de amadurecimento, com casca sã, sem rupturas
	Kg
	800
	7,39
	5.912,00

	
	44.9 Melão Gaúcho. Frutas firmes e limpas, tamanho médio a grande, grau médio de maturação, firmes, íntegros, sem machucados internos e externos, sem manchas e cor característica uniforme, de 1ª qualidade
	Kg 
	500
	8,12
	4.060,00

	
	44.10 Pêssego nacional de primeira qualidade, da época, tamanho médio, grau médio de amadurecimento, casca lisa, sem ferimentos ou defeitos.
	Kg
	300
	9,45
	2.835,00

	
	44.11 Pimentão verde graúdo de primeira qualidade, sem lesões, tamanho médio e coloração uniforme, casca lisa.
	Kg
	200
	7,59
	1.518,00

	
	44.12 Tomate, tipo paulista, grau médio de amadurecimento, de 1ª qualidade, tamanho médio, com casca sã, sem rupturas. O produto não pode estar amassado, maduro ou verde demais
	Kg
	700
	9,96
	6.972,00

	
	44.13 Melancia, de 1ª qualidade, deve ter casca firme, lustrosa e resistente, de cor verde, rajada, suculenta e doce, sem imperfeições e rachaduras. 
	Kg
	1.000
	3,97
	3.970,00

	TOTAL DO LOTE 44
	57.422,50

	

	45
	45.1 Cuquinha com farofa 50 g, sem recheio, massa tipo "esponja", macia, sem presença de matérias estranhas ou sujidades, não deve ser embalada quente nem apresentar-se tostada em excesso. embalagem de polietileno atóxico com identificação na embalagem(rótulo) dos ingredientes, informações nutricionais, data de fabricação e validade, peso, identificação do fornecedor. produzido na data de entrega. 
	Un
	2.500
	2,41
	6.025,00

	
	45.2 Pão de queijo congelado.  Pacote de 1 kg. O produto deve ser fresco e acondicionado em embalagem plástica atóxica, onde devem estar estampados a data de fabricação e prazo de validade. Validade a vencer de no mínimo 1 mês a partir da entrega.
	Pac
	120
	36,71
	4.405,20

	
	45.3 Pão de sanduíche. (Embalagem com 500g), com aproximadamente 20 fatias (média de 25gr por fatia). O produto deve ser fresco e acondicionado em embalagem plástica atóxica, onde devem estar estampados a data de fabricação e prazo de validade.
	Un
	800
	11,52
	9.216,00

	
	45.4 Pão francês. (peso unitário - 50g). O produto deve ser fresco e acondicionado em embalagem plástica atóxica, onde devem estar estampados a data de fabricação e prazo de validade.
	Un
	4.000
	1,50
	6.000,00

	
	45.5 Pão integral. (Embalagem com 500g), com aproximadamente 20 fatias (média de 25gr por fatia). O produto deve ser produzido a partir da farinha integral, fresco e acondicionado em embalagem plástica atóxica, onde devem estar estampados a data de fabricação e prazo de validade
	Un
	400
	12,79
	5.116,00

	
	45.6 Pão Tipo caseiro fatiado. (com aproximadamente 700g), com no mínimo 19 fatias (aipim, milho). O produto deve ser fresco e acondicionado em embalagem plástica atóxica, onde devem estar estampados a data de fabricação e prazo de validade.
	Un
	500
	13,93
	6.965,00

	
	45.7 Rosca de polvilho. (com no mínimo 400g). O produto deve ser fresco e acondicionado em embalagem plástica atóxica.
	Un
	500
	15,00
	7.500,00

	TOTAL DO LOTE 45
	45.227,20

	

	46
	46.1 Creme de leite fresco, tipo nata. (potes com 300g). A embalagem deve estar vedada, com data de fabricação e prazo de validade. Data de validade mínima 10 dias a contar a partir da data de entrega.
	Pot
	150
	5,72
	858,00

	
	46.2 Iogurte natural integral ou parcialmente desnatado 800g
	Un
	400
	11,36
	4.544,00

	
	46.3 Manteiga sem sal. (embalagem de 200g). De primeira qualidade, obtida do creme de leite (nata) padronizado, pasteurizado e maturado, com 200g, com teor mínimo de 80% de lipídeos, embalagens retangulares com dados de identificação, data de fabricação e validade, lote, registro do Ministério da Agricultura SIF/ DIPOA. Validade de, no mínimo, 4 meses.
	Un
	150
	14,39
	2.158,50

	
	46.4 Queijo mussarela. (embalagem de 500g, 1kg a 2kg), fatiado e separado fatia por fatia, deve conter sabor suave e cheiro característicos, com pouco sal, acondicionado em embalagem fechada, intacta, cor levemente amarelada, obtido a partir do leite pasteurizado. Sem ranço, de 1º qualidade. Não congelado, constando informações nutricionais, data de validade, peso, fornecedor. Apresentar registro de inspeção Federal ou Estadual. Validade de no máximo 20 dias da data de entrega do produto.
	Kg
	350
	48,25
	16.887,50

	
	46.5 Queijo mussarela sem lactose. (embalagem 150g), fatiado e separado fatia por fatia, deve conter sabor suave e cheiro característicos, com pouco sal, acondicionado embalagem fechada, intacta, cor levemente amarelada, obtido a partir do leite pasteurizado. Sem ranço, de 1º qualidade. Não congelado, constando informações nutricionais, data de validade, peso, fornecedor. Apresentar registro de inspeção Federal ou Estadual. Validade de no máximo 20 dias da data de entrega do produto.
	Un
	45
	11,78
	530,10

	
	46.6 Requeijão tradicional. (potes com NO MÍNIMO 180G). A embalagem deve estar vedada, com data de fabricação e prazo de validade. Data de validade mínima 10 dias a contar a partir da data de entrega.
	Pot
	300
	7,69
	2.307,00

	
	46.7 Requeijão SEM LACTOSE. (potes com no mínimo 180g). A embalagem deve estar vedada, com data de fabricação e prazo de validade. Data de validade mínima 10 dias a contar a partir da data de entrega.
	Pot
	50
	9,91
	495,50

	TOTAL DO LOTE 46
	27.780,60

	

	47
	47.1 Formula infantil de partida (latas com 800gr) A embalagem deve estar vedada, sem amassados ou enferrujada, com data de fabricação e prazo de validade. Data de validade no mínimo de 6 meses a contar a data de entrega
	Un
	12
	66,97
	803,64

	
	47.2 Formula infantil de seguimento (latas com 800gr) A embalagem deve estar vedada, sem amassados ou enferrujada, com data de fabricação e prazo de validade. Data de validade no mínimo de 6 meses a contar a data de entrega.
	Un
	18
	64,79
	1.166,22

	TOTAL DO LOTE 47
	1.969,86


_________________________________________
(local e data)

________________________________

Assinatura Representante Legal
ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO Nº ___/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026
PROCESSO 051/2026
Pelo presente instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO HORTÊNCIO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 92.122.753/0001-98, denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. Ester Elisa Dill Koch, portadora da Cédula de Identidade n° 9045591031 e inscrita no CPF sob n° 773.835.830-00 e de outro lado a EMPRESA _________________, com sede na Rua ______, nº __, na cidade de ________, inscrita no CNPJ sob nº 00.000.000/0000-00, representada pelo(a) Sr(a). ________, com documento de identidade nº 0000000000 e inscrito no CPF nº 000.000.000-00, em conformidade com Pregão Eletrônico nº 006/2026, homologado em ___/___/2026, com base na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, assim como pelas condições do Edital, termos da proposta vencedora e conforme as cláusulas e condições que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO VALOR
1. Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de gêneros alimentícios referente a merenda escolar para as Escolas Municipais, E.M.E.I. Sonho Meu, Projeto Contra Turno Escolar e para atender ao Projeto Verão de 2027, conforme especificações e valores constantes no quadro abaixo:

	ITEM
	OBJETO
	QTDE
	MARCA
	VLR. UN.
	VLR. TOTAL

	
	
	
	
	
	


CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAGAMENTO
2.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega dos objetos e apresentação das Notas Fiscais, por intermédio da Tesouraria do Município.
2.2. A nota fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do pregão eletrônico.
2.3. Os pagamentos serão efetuados nas modalidades de transferência eletrônica bancária, boleto bancário ou PIX, devendo a adjudicatária indicar o número de sua conta corrente, agência e banco correspondente ou Chave PIX. A contratada deverá dispor de conta corrente bancária em seu próprio nome/razão social, sendo esta do tipo jurídica. 
2.4. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo índice IPCA do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

3.1. O Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura, encerrando-se em 20 de fevereiro de 2027, podendo ser prorrogado, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

3.2. O valor da proposta será reajustado pelo índice IPCA ou outro que vier a substituí-lo, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, respeitada a anualidade do período.
CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA, LOCAL E CONDIÇÕES:

4.1. Os cronogramas serão encaminhados pela nutricionista responsável aos fornecedores semanalmente, sempre às quartas-feiras para efetivação de entregas na semana seguinte. Eventualmente poderá haver necessidade de alteração deste dia da semana. Não sendo realizada a entrega dentro do prazo determinado, será considerado como atraso e serão aplicadas as penalidades previstas no contrato.

4.2. A merenda deverá ser entregue nas Escolas Municipais, E.M.E.I. Sonho Meu e Projeto Contra Turno Escolar nas quantidades estabelecidas nos cronogramas recebidos pelos vencedores, sendo as entregas parceladas, com entregas semanais, quinzenais ou mensais, conforme a necessidade.

4.3. Verificada a desconformidade de algum produto, o licitante vencedor deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 

4.4. O material a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte.

4.5. Os alimentos, tanto os perecíveis quanto os não perecíveis, deverão ser de boa qualidade, devendo estar acondicionados em embalagens íntegras e próprias para tal, obedecer a todas as normas de higiene, principalmente no que diz respeito ao prazo de validade dos mesmos e conter registro da Vigilância Sanitária, S.I.F ou da ANVISA, conforme o caso. Caso não sejam observados os prazos de validade, os alimentos serão devolvidos para troca, sem nenhum ônus adicional para a Administração.
4.6. Para gêneros perecíveis o prazo de validade mínimo será de 05 (cinco) dias, a contar da data de entrega do produto.

4.7. Para os gêneros não perecíveis o prazo de validade mínimo será de 03 (três) meses, a contar da data de entrega do produto, exceto para os gêneros que possuírem especificação diferente na descrição do edital e no Termo de Referência.4.8. Os produtos como carnes e frios deverão obrigatoriamente ser transportados com veículos refrigerados, devidamente aferidos conforme legislação vigente e ou em caixas térmicas devidamente higienizadas.
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas para cobertura do presente contrato correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

- 07.01.12.361.0110.2052.339030;

- 07.01.12.361.0110.2058.339030;

- 07.01.12.361.0110.2088.339030.
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES

6.1. São obrigações do CONTRATANTE:

a)
Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto licitado;  

b)
Efetuar o pagamento ajustado, da nota fiscal, devidamente atestadas pelo setor competente.  

6.2. São obrigações da CONTRATADA:

a)
Fornecer o objeto licitado de acordo com as especificações e demais condições contratualmente avençadas e, ainda, as constantes do edital de licitação e no Termo de Referência;  

b)
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

c)
Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais e tributárias decorrentes da execução do presente contrato;  

d)
Providenciar a imediata correção de deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE;

e)
Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;  

f)
Aceitar, nas mesmas condições avençadas no presente instrumento contratual, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, respeitados os limites legais, conforme dispõe o artigo 125, da Lei 14.133/2021;
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 7.1 deste contrato as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

7.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 7.2. do presente contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.

7.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 7.2 do presente contrato.
7.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.6. A aplicação das sanções previstas no item 7.2. deste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

7.7. Na aplicação da sanção prevista no item 7.2, alínea “b”, do presente contrato, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

7.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 7.2 do presente contrato o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

7.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

7.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

7.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

7.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b) pagamento da multa;

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.

7.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 7.2 do presente contrato exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO

8.1.  O presente contrato poderá ser alterado nos casos permitidos pelos incisos e parágrafos do artigo 124, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

8.2. A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua extinção, com as consequências contratuais e a aplicação das penalidades previstas em Lei e no contrato.  

8.3. Constituem motivo para extinção do contrato às hipóteses dos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133/2021.
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO

9.1. O contrato será fiscalizado pela nutricionista da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.

9.2. O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

9.3. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

9.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

9.5. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

9.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO

10.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de São Sebastião do Caí, Estado do Rio Grande do Sul, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos originados pelo presente Contrato, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser.  

E por estarem assim, justos e contratados, firmam este instrumento em duas vias de igual teor e forma, para que dele decorram os efeitos jurídicos necessários, responsabilizando-se por todos os seus termos.

São José do Hortêncio, __ de _________ de 2026.
	Ester Elisa Dill Koch

Prefeita Municipal 
	Contratada




ANEXO IV

LOCAIS DE ENTREGA
ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL SONHO MEU

Endereço: Rua 33, nº 204, Centro, São José do Hortêncio.

BERÇÁRIO DA ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL SONHO MEU

Endereço: Rua 33, nº 160, Centro, São José do Hortêncio.

ESCOLA MUNICIPAL SÃO JOSÉ

Endereço: Rua 58, nº 250, Centro, São José do Hortêncio.

ESCOLA MUNICIPAL LEOCADIA BECKER

Endereço: Estrada Geral Arroio Bonito, s/nº, Bairro Arroio Bonito, São José do Hortêncio.

ESCOLA MUNICIPAL LEOPOLDO GUILHERME EWERLING

Endereço: Rua Capela Exaltação Santa Cruz, s/nº, Bairro Campestre, São José do Hortêncio.

PROJETO CONTRATURNO ESCOLAR

Endereço: Estrada Geral Capela do Rosário, s/nº, Bairro Capela do Rosário, São José do Hortêncio.

Horários de entregas: 8h às 11h e das 13h às 15h.

______________________________________________________________________________________________
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